
IO SETO 

PREFEITO MUN IPAL 

S)tefeituta Mtuifticcce ãe 9.1-vnucctccvvta, 
Estado do Paraná 

Decreto N.o 137 
Concede ao Sr. Lauro Josã de Paula,a 

Gratificação Mensal de Representação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANX,' 

) uso de suas atribuiç3es legais, 

RESOLVE: 

Conceder ao Sr. Lauro Jose de Paula, titular do car 

em Comissão.  de Diretor do Departamento. de Educação e Cultura-CG-9  
lotado no .DEG,_a GratificaçãO'Mensál de Representação, a contar' 
30.04.79. 

CC-01 	PERCENTUAL GRAL .VLR4RA4£INSAL .  VALOR MENSAL  

$.10.530,00... ..... 50%., ....... 

EDIFTWO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA-

DO PARANÁ, aos 01 dias do m'es de junho de 1979. 

MASSAYUKI OKUMURA 

SECRETÁRIO GERAL 
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